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FACULDADE DE DIREITO DA UFBA

DEPARTAMENTO DE DIREITO PÚBLICO

DIREITO PROCESSUAL PENAL II

PROF. FÁBIO RAMIRO


PONTO 1: QUESTÕES  E PROCESSOS INCIDENTES. 

PARTE 5 (FINAL): INCIDENTE DE FALSIDADE E INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL.
1. INCIDENTE DE FALSIDADE (arts. 145 a 148)

. referente a documentos; conceito de documentos em sentido amplo e em sentido estrito;

. escrito anônimo é prova, mas não é documento;

. relevância jurídica do escrito;

. documento originário e documento eventual;

. finalidade do incidente: impugnar o documento tido como viciado, fazendo-se a prova de que não é ele autêntico, não corresponde à verdade, ou seja, não tem valor probatório; envolve a falsidade material (contrafação, alteração) e a falsidade ideológica;

. em alguns casos, a instauração do incidente não é indispensável, podendo ser feita na instrução, por outro meio, ou ser reconhecida de ofício, quando se tratar de falsificação grosseira;

. processamento do incidente: o incidente pode ser instaurado a qualquer tempo; argüição por escrito, em autos apartados; pode ser feita pela parte, pessoalmente, ou por procurador com poderes especiais (art. 146), ou pelo juiz, de oficio (art. 147); o juiz manda que seja ouvida a parte contrária, para que ofereça resposta, em 48 horas (art. 145, I); em seguida, concede-se o prazo de 3 dias, sucessivamente, a cada uma das partes, para a prova de suas alegações (art. 145, II); finda a dilação probatória, o juiz pode ordenar diligências, decidindo em seguida o incidente; acolhido ou não o incidente, cabe recurso em sentido estrito (art. 581, XVIII), sem efeito suspensivo (art. 584), subindo os próprios autos do incidente para julgamento na superior instância (art. 582, III);

. exame pericial grafotécnico;

. admissão da falsidade pela parte que fez juntar o documento;

. efeitos: reconhecida a falsidade por decisão irrecorrível, o juiz manda desentranhar o documento e remetê-lo, com os autos do incidente, ao MP; qualquer que seja a decisão, não fará ela coisa julgada em prejuízo de ulterior processo penal ou civil (art. 148), haja vista ser aquela uma decisão declaratória positiva ou negativa, cujo único efeito é manter ou não o documento nos autos da ação principal.

2. INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL

. imputabilidade (art. 26, CP); verificação da inimputabilidade (critério biopsicológico normativo); semi-imputabilidade (art. 26, parágrafo único, do CP);

. havendo dúvida sobre a integridade mental do acusado, o juiz ordenará, de ofício ou a requerimento do MP, do defensor, do curador, do ascendente, descendente, irmão ou cônjuge do acusado, seja este submetido a exame médico-legal (art. 149); a instauração pode dar-se ainda na fase inquisitorial (art. 149, § 1.º);

. abrangência da expressão dúvida sobre a integridade mental;

. o exame pericial não pode ser suprido por outras provas ou pela inspeção pessoal do juiz; não vale, também, o exame apurado em incidente de outro processo;

. o incidente é processado em autos apartados, que somente serão apensados aos do processo principal após a apresentação do laudo (art. 153);

. o incidente pode ser instaurado a qualquer tempo, exceto na fase de recurso;

. a insanidade mental não pode ser apurada em habeas corpus;
. a submissão do acusado ao exame psiquiátrico não constitui constrangimento ilegal, não podendo aquele recusar-se ao exame, por se tratar de matéria de ordem pública; do despacho que determina a realização do exame, não cabe recurso;

. procedimento: deferido o exame durante o inquérito, não se suspende o procedimento investigatório; se já iniciada a ação penal, fica o processo suspenso, devendo ser realizadas diligências que possam ser prejudicadas pelo adiamento (art. 149, § 2.º); em seguida, nomeia-se curador ao acusado (art. 149, § 2.º, 1.ª parte), sendo causa de nulidade a ausência dessa nomeação; estando preso o acusado, fica internado em Casa de Custódia e Tratamento, onde houver; estando solto, o exame pode ser feito em estabelecimento adequado; na fase judicial, pode a defesa oferecer quesitos; se não houveer prejuízo para o processo, poderão ser os autos deste entregues aos peritos, para facilitar o exame; o exame deve ser realizado em 45 dias, prorrogáveis; 

. conseqüências do resultado da perícia: 1) conclui pela inimputabilidade ou semi-responsabilidade → o processo deve prosseguir com a presença do curador (art. 151); 2) conclui pela imputabilidade → desnecessidade de curador; 3) conclui que a doença mental sobreveio à infração → o processo continuará suspenso, até que o acusado se restabeleça, com a presença do curador para acompanhar as eventuais diligências inadiáveis – impossibilidade de internação em MJ ou outro estabelecimento; nesse caso, pode o juiz discordar do laudo e dar prosseguimento ao feito;

. a suspensão do processo não suspende o curso do prazo prescricional;

. restabelecendo-se o acusado da doença mental, o processo retoma o curso, ficando-lhe assegurada a faculdade de reinquirição de testemunhas que houverem sido ouvidas sem a sua presença;

. superveniência de insanidade mental no curso da execução da pena: aplicação do art. 41, do CP, e do art. 183, da LEP (Lei n. 7.210/84).
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